INDICAÇÃO Nº 
1296
, DE  2004 

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Tatuí é o único hospital daquele município;

Considerando que referida unidade é também o único hospital de médio porte responsável pelo atendimento de cerca de 150 mil pacientes/mês daquela localidade e dos municípios localizados no seu entorno;

Considerando que a UTI encontra-se desativa há quase 2 (dois) meses, obrigando os pacientes a se deslocarem para hospitais situados em municípios mais distantes para poderem ser atendidos, causando-lhes sérios transtornos;

Considerando, por fim, que se trata de uma importante unidade hospitalar para aquela região, e que necessita da UTI devidamente equipada e em funcionamento;

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Saúde, Dr. Luiz Roberto Barradas Barata, digne-se adotar as devidas providências visando equipar e reativar a UTI da Santa Casa de Misericórdia de Tatuí, para que esta volte a atender a demanda existente.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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